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MUNICÍPIO DA MAIA

Aviso (extrato) n.º 25553/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de assistente operacional ― 
auxiliar de ação educativa, em modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para ocupação de 11 postos de trabalho.

António Domingos da Silva Tiago, Presidente da Câmara Municipal da Maia, faz público que, nos 
termos do disposto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugado 
com o disposto nos artigos 30.º e 33.º a 39.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ambos na sua redação atual, em reunião realizada em 
04 de novembro de 2024, a Câmara Municipal deliberou autorizar a abertura de procedimento concursal 
comum de recrutamento e seleção para ocupação de onze postos de trabalho do mapa de pessoal, 
com dotação prevista no orçamento municipal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, 
destinado a candidatos com ou sem relação jurídica de emprego público, que se encontra aberto pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da publicitação integral do aviso na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), em modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com a referência 44.

1 — Caracterização do posto de trabalho:

Colaborar com os docentes no acompanhamento das crianças e dos jovens, com vista a assegurar 
um bom ambiente educativo; Acompanhar e apoiar as crianças durante a refeição escolar, assim como 
durante as atividades de apoio à família; Atender e encaminhar os utilizadores da escola; Controlar as 
entradas e as saídas da escola; Prestar apoio específico a crianças e jovens portadores de deficiên-
cia; Cooperar nas atividades que visem a segurança das crianças na escola e no transporte escolar; 
Assegurar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material 
e equipamento didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; Assegurar 
a manutenção do espaço exterior, tornando-o agradável e seguro; Prestar apoio e assistência em situações 
de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a criança a unidades de prestação dos 
primeiros cuidados de saúde; Estabelecer ligações telefónicas, prestar informações, receber e transmitir 
mensagens no âmbito da atividade escolar que caiba nas suas competências; Contribuir para a plena 
formação, realização, bem-estar e seguranças das crianças; Contribuir para a correta organização dos 
estabelecimentos de educação e assegurar a realização e o desenvolvimento regular das atividades neles 
prosseguidas; Respeitar, no âmbito do sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa 
às crianças e respetivos familiares e encarregados de educação; Respeitar as diferenças culturais e outras 
de todos os membros da comunidade escolar, bem como participar de imediato, hierarquicamente ou às 
forças de segurança, comportamentos indiciadores ou atos concretizadores de discriminação, bullying, 
assédio ou outros socialmente censuráveis ou de natureza penal; Alertar às forças de segurança sobre 
presença de indivíduos suspeitos de conduta imprópria nas imediações dos estabelecimentos; Denunciar 
sinais ou indícios de maus tratos às crianças, com origem na escola ou fora dela.

2 — Requisitos de admissão:

2.1 — Gerais.

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos ou mais;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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2.2 — Habilitacionais e profissionais.

a) Habilitação mínima: Escolaridade mínima obrigatória;

3 — Conforme o disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a publicitação 
integral dos procedimentos é feita na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt 
e na página eletrónica do Município da Maia em https://www.cm-maia.pt/.

7 de novembro de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, António Domingos da Silva Tiago.
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